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O Vereador que esta subscreve requer a Vossa Excelência que, após os 

trâmites regimentais, seja encaminhada ao Senhor Prefeito a seguinte. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JUSTIFICATIVA: 

 

Todos sabemos que assim como os demais municípios da região a 

fumicultura e a principal atividade econômica do município, pois é o que fomenta o 

comercio local  

Município foi atingido pelas ultimas enchentes muitos agricultores não conseguiram 

arrumar sua propriedade  

Embora nos últimos anos tenha sido vendido o fumo de uma maneira 

razoável o custo de produção vem aumentado a cada ano que passa   

Esses incentivos são muito importantes para o fumicultor pois tem um reflexo de 

economia e facilidade para fazer suas lavouras 

Para custear estes incentivos o município pode inscrever em programas 

tanto do governo do estado quanto a união assim como readequar de forma 

organizada os serviços da patrulha agrícola municipal para que sobre recursos 

próprios para atender estes agricultores 

Manter nossa juventude no campo e muito importante para o município e 

incentivos como este pode ajudar as famílias a terem uma maior renda fazendo com 

 

INDICAÇÃO: 
 

Em atenção a lei municipal N° 2808 de 30 de 
setembro de 2025 a qual declarou a fumicultura 
como atividade de relevante interesse 
econômico social e cultural no âmbito do 
município de novo cabrais, que o poder 
executivo juntamente da secretaria da agricultura 
estude a possibilidade de conceder de forma 
gratuita  a cada família que produz fumo em 
nosso município 3 horas maquinas (trator 
agrícola) para a preparação da lavora e 2 horas 
maquina (retro escavadeira) para arrumar as 
propriedade atingidas pelas enchentes dos 
últimos anos 
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que nossos jovens vejam na agricultura uma fonte de renda pois muitas vezes 

escutamos que o trabalho na roça e só para passar trabalho  

 

Sala de Sessões, 13 de outubro de 2025. 

 

 

 

 

 

 

José Teodoro Huff Calonti  

Vereadora PDT 


